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Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153810

NOME: Fiamma Industria e Comércio de Alimentos Ltda. CNPJ/CPF
Nº 16.920.268/0001-81. ENDEREÇO: Estrada União Industria, s/n, Km
133, Centro. MUNICÍPIO: Comendador Levy Gasparian - RJ. INFRA-
ÇÃO: art. 76 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Advertên-
cia. PROCESSO Nº E-07/002.07952/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/153809

NOME: Irmãos Alves Conceição Ltda. CNPJ/CPF Nº 32.349.839/0001-
26. ENDEREÇO: Rua Francisco Medeiros, 238, Santa Cruz. MUNICÍ-
PIO: Valença - RJ. INFRAÇÃO: art. 76 da Lei Estadual 3.467/00. PE-
NALIDADE: Advertência. PROCESSO Nº E-07/002.08245/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153871

NOME: Rei do Queijo Industria e Comércio de Laticínios Ltda.
CNPJ/CPF Nº 18.120.749/0001-38. ENDEREÇO: Rua José Monteiro,
s/n, lote 60, Maravilha. MUNICÍPIO: Paty do Alferes - RJ. INFRAÇÃO:
art. 76 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Advertência.
PROCESSO Nº E-07/002.10209/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153872

NOME: Manacial Espaço de Encontros Evangélicos Ltda - ME.
CNPJ/CPF Nº 21.093.995/0001-52. ENDEREÇO: Rua Benjamin Cons-
tant, 100, Km 09. MUNICÍPIO: Pinheiral - RJ. INFRAÇÃO: art. 70 da
Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Advertência. PROCESSO Nº
E-07/002.2113/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153911

NOME: Transluc Transporte e Serviços Eireli. CNPJ/CPF Nº
13.742.011/0001-99. ENDEREÇO: Rua Aristides Ferreira, 160, Vila Ur-
sulino. MUNICÍPIO: Barra Mansa - RJ. INFRAÇÃO: art. 76 da Lei Es-
tadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.060,29. PRO-
CESSO Nº E-07/002.7945/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153815

NOME: Hotel Fazenda Vilarejo Ltda EPP. CNPJ/CPF Nº
39.561.170/0001-80. ENDEREÇO: Estrada Barra do Piraí X Conser-
vatória, 13685, Conservatória. MUNICÍPIO: Valença - RJ. INFRAÇÃO:
art. 76 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
2.072,95. PROCESSO Nº E-07/002.7932/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153876

NOME: Hasco Metals Ltda. CNPJ/CPF Nº 32.592.073/0009-63. ENDE-
REÇO: Rodovia Lúcio Meira, BR 393, Km 12,5, Brasilândia. MUNICÍ-
PIO: Volta Redonda - RJ. INFRAÇÃO: art. 76 da Lei Estadual nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.269,56. PROCESSO Nº
E-07/002.10336/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153877

NOME: Posto Bocaininha Ltda. CNPJ/CPF Nº 36.506.640/0001-15.
ENDEREÇO: Avenida Ministro Amaral Peixoto, 800, Bocaininha. MU-
NICÍPIO: Barra Mansa - RJ. INFRAÇÃO: art. 64 da Lei Estadual nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.544,84. PROCESSO Nº
E-07/002.10210/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00153866

NOME: Contemaq Locação de Equipamentos e Transporte Eireli -
ME. CNPJ/CPF Nº 14.466.274/0001-85. ENDEREÇO: Rua Arthur Ber-
nardes, 287, Dom Bosco. MUNICÍPIO: Volta Redonda - RJ. INFRA-
ÇÃO: art. 76 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Sim-
ples R$ 2.047,63. PROCESSO Nº E-07/002.4947/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº COGEFISEAI/00150777

NOME: J B Fraga Distribuidora Eireli ME CNPJ Nº 15.331.108/0001-
34. ENDEREÇO: Estrada Itaperuna x Pirapetinga, KM 18, Zona Rural,
Itaperuna - RJ INFRAÇÃO: Art. 85 da Lei nº 3.467 de 14/09/2000.
PENALIDADE: Suspensão parcial ou total das atividades PROCESSO
Nº E-07/002.3090/2018

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPSULEAI/00152827

NOME: Cooperativa de Transporte e Logística de São João da Barra
CNPJ Nº 23.761.191/0001-00 ENDEREÇO: RJ 240, Nº 52, Amparo,
São João da Barra - RJ INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.085,61 PROCESSO
Nº E-07/002.3566/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SIMSULEAI/00153806

NOME: T. N Barreto Transporte e Comércio - ME CNPJ Nº
24.073.646/0001-67. ENDEREÇO: Av. Boa Vista, n° 249, Farol São
Thomé, Campos dos Goytacazes - RJ INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei nº
3.467 de 14/09/2000. PENALIDADE: Advertência PROCESSO Nº E-
07/002.5754/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUMSULEAI/00153746

NOME: Posto Carobella LTDA CNPJ Nº 03.854.073/0001-39. ENDE-
REÇO: Rua Arthur Nogueira, n° 217, Parque Corrientes, Campos dos
Goytacazes - RJ. INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei nº 3.467 de 14/09/2000.
PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.072,95 PROCESSO Nº E-
07/002.5495/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SIMSULEAI/00153745

NOME: PETROGRAN - Comércio de Derivados de Petróleo LTDA.
CNPJ Nº 02.846.659/0001-99 ENDEREÇO: Avenida 24 de Outubro,
n° 347, Turf Club, Campos dos Goytacazes - RJ. INFRAÇÃO: Art. 76
da Lei nº 3.467 de 14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$
2.072,95 PROCESSO Nº E-07/002.7107/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SIMSULEAI/00153748

NOME: Posto Penha de Campos. CNPJ Nº 04.968.522/0001-32. EN-
DEREÇO: Avenida Doutor Newton Guaraná, N° 301, Parque Penha,
Campos dos Goytacazes - RJ. INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.101,50 PROCESSO
Nº E-07/002.5497/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SIMSULEAI/00153601

NOME: Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua. CNPJ Nº
29.114.139/0001-48. ENDEREÇO: Boa Nova, Zona Rural, Santo An-
tônio de Pádua - RJ INFRAÇÃO: Art. 85 da Lei nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 16.597,34 PROCESSO
Nº E-07/002.6211/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SIMSULEAI/00153733

NOME: Vital Engenharia Ambiental S/A. CNPJ Nº 02.536.066/0003-98
ENDEREÇO: Avenida Carlos Alberto Chebabe, 1249, Parque Guarus,
Campos dos Goytacazes - RJ. INFRAÇÃO: Art. 80, inciso 2° da Lei
nº 3.467 de 14/09/2000. PENALIDADE: Advertência. PROCESSO Nº
E-07/002.102347/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPSULEAI/00153592

NOME: Clube de Tiro Cardosense. CNPJ Nº 25.348.776/0001-28. EN-
DEREÇO: Rodovia BR 356 s/n°, Cachoeiro, Cardoso Moreira - RJ. IN-
FRAÇÃO: Art. 85 da Lei nº 3.467 de 14/09/2000. PENALIDADE: Ad-
vertência. PROCESSO Nº E-07/002.102345/2018.

Id: 2217192

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MÉDIO PARAÍBA DO SUL

DESPACHO DO SEPERINTENDENTE
DE 14/10/2019

PROCESSO Nº E-07/505.079/2011- INDEFIRO o requerimento de Li-
cença Ambiental de Recuperação, solicitado pela pessoa física Valde-
nir Machado, para recomposição de mata ciliar da margem do Rio Pa-
raíba do Sul, numa área de aproximadamente 15.355,19m². Com base
nos autos do processo.

DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA GERENTE
DE 24/10/2019

PROCESSO Nº E-07/200116/1997 - Procedemos a apuração de Tem-
po de Serviço para fim de Licença Prêmio do servidor MAURICIO DE
AZEVEDO CRUD ID nº 2149397-9, Técnico Ambiental. Sendo assim,
autorizo a concessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em vista
o direito relativo ao período-base de 08/02/2014 a 06/02/2019.

Id: 2217193

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
CONSELHO DIRETOR

ATO DO CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO INEA Nº 186 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

APROVA O CONTRATO DE USO DA RESER-
VA EXTRATIVISTA¹ MARINHA DE ITAIPU -
RJ.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE - INEA, reunido no dia 30 de agosto de 2019,
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101,
de 04 de outubro de 2007, o Decreto Estadual n° 46.619, de 02 de
abril de 2019, na forma que orienta o Parecer RD nº 02/2009, da Pro-
curadoria do INEA e conforme Processo Administrativo nº E-
07/002.3656/2016,

CONSIDERANDO:

- que o art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil
dispõe que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de de-
fendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

- o Decreto Estadual nº 44.417, de 30 de setembro de 2013, que
criou a Reserva Extrativista Marinha de Itaipu (RESEX) no Município
de Niterói;
- que o art. 18 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, define a
Reserva Extrativista como área utilizada por populações extrativistas
tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, comple-
mentarmente, na agricultura de subsistência e na criação de animais
de pequeno porte, e tem como objetivos básicos proteger os meios
de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o uso sustentável
dos recursos naturais da unidade, com uso concedido às populações
extrativistas tradicionais;

- que o art. 23, caput e §1°, da Lei nº 9.985/2000, estabelecem que o
uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas Reservas
Extrativistas será regulado por contrato, obrigando-se a população a
participar da preservação, recuperação, defesa e manutenção da uni-
dade de conservação;

- que o artigo 23, §2°, da Lei nº 9.985/2000, veda o uso de espécies
localmente ameaçadas de extinção ou de práticas que danifiquem os
seus habitats pelas populações tradicionais;

- a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Po-
lítica Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da
Pesca;

- que é dever do Estado, nos termos do artigo 257 da Constituição
Estadual do Estado do Rio de Janeiro, elaborar política específica pa-
ra o setor pesqueiro, enfatizando sua função de abastecimento ali-
mentar, promovendo o seu desenvolvimento e ordenamento, incenti-
vando a pesca artesanal e a aquicultura através de programas espe-
cíficos de crédito, rede pública de entrepostos, pesquisa, assistência
técnica e extensão pesqueira e estimulando a comercialização direta
aos consumidores, garantindo a efetiva participação dos pequenos
piscicultores e pescadores artesanais ou profissionais, através de suas
representações sindicais, cooperativas e organizações similares;

- que as práticas de “arrasto de praia”, “rede de espera”, linha, mer-
gulho, tarrafa e mariscagem são modalidades representativas das ar-
tes de pesca tradicionais de Itaipu, como consta na Portaria INEA/DI-
BAP Nº 42, de 17 de Março de 2014, que estabelece a composição
do conselho deliberativo e elenca as práticas de pesca no interior da
RESEX; e

- a Lei n 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a
segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Contrato de Uso da Reserva Extrativista (RESEX)
Marinha de Itaipu.

Art. 2º - As atividades desenvolvidas na RESEX Marinha de Itaipu de-
verão estar em consonância na aplicação das penalidades previstas
na legislação específica em vigor.

Art. 3° - O não cumprimento das determinações previstas no Contrato
de Uso implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação
específica em vigor.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2019

CLAUDIO BARCELOS DUTRA
Presidente do Conselho Diretor

ANEXO I

CONTRATO DE USO DA RESERVA EXTRATIVISTA
MARINHA DE ITAIPU

REGRAS GERAIS

1. Finalidade do Contrato de Uso.

1.1. Este Contrato tem como objetivos:
1.1.1. Assegurar a sustentabilidade³ ambiental da Reserva Extrativista
Marinha de Itaipu mediante a regulamentação da utilização dos recur-
sos naturais, ocupação do território marinho e dos comportamentos a
serem seguidos pela população beneficiária da unidade e pelos de-
mais usuários da RESEXt;
1.1.2. Dispor sobre a relação das condutas não predatórias incorpo-
radas à cultura dos extrativistas, bem como as demais condutas que
devem ser seguidas para cumprir a legislação ambiental;
1.1.3. Servir de guia para que os extrativistas realizem suas atividades
dentro de critérios de sustentabilidade econômica, ecológica e social;
e
1.1.4. Reconhecer o território tradicional como espaço de reprodução
social, cultural e econômica das populações tradicionais.
1.2. As regras estabelecidas por este Contrato de Uso deverão ser
observadas por toda e qualquer pessoa física ou jurídica que ingres-
se, permaneça ou desenvolva atividades nos limites da Unidade de
Conservação.

2. Metas a serem alcançadas:

2.1. A sobrevivência e reprodução da população extrativista tradicional
beneficiária da Reserva Extrativista Marinha de Itaipu deverá se ba-
sear nas fontes produtivas que não destruam o equilíbrio ambiental e
assim permitam sua preservação para as presentes e futuras gera-
ções, assim como a valorização e integração de diferentes formas de
saber, especialmente os saberes, práticas e conhecimentos das po-
pulações tradicionais.
2.1.1. Entre as distintas atividades produtivas dos extrativistas encon-
tram-se: aproveitamento dos recursos pesqueiros nas modalidades de
pesca comercial artesanal u, amadora e científica; esportes náuticos;
ecoturismo; aquicultura; beneficiamento e comercialização do pesca-
do.

3. Direitos e Responsabilidades na Execução do Contrato:

3.1. Todos os extrativistas, na qualidade de coautores das regras, de
forma coletiva ou individual, são responsáveis pela execução do pre-
sente Contrato de Uso. A implementação e o monitoramento do Con-
trato de Uso é de responsabilidade conjunta do INEA, da população
tradicional da Unidade de Conservação, suas representações e do
Conselho Deliberativo da Unidade de Conservação e poderá contar
com o apoio de instituições parceiras e responsáveis pela execução
de políticas públicas no âmbito municipal, estadual e federal.
3.2. A competência para resolução dos conflitos decorrentes da exe-
cução desse contrato será do Conselho Deliberativov da Reserva Ex-
trativista Marinha de Itaipu e do INEA, sempre levando em conside-
ração o interesse social no uso sustentável dos recursos naturais a
bem de sua conservação.

4. Intervenções Extrativistas na RESEX Marinha de Itaipu:

4.1. É permitida a pesca comercial artesanal, bem como a pesca
amadoraw e a pesca científicax, com as restrições previstas neste
acordo, desde que os pescadores estejam em dia com os órgãos
competentes.
4.2. A população tradicional que utiliza a área da RESEX deverá re-
querer um cadastro, sendo este deferido como "beneficiário"y (popu-
lação extrativista local), gozando o requerente dos benefícios especí-
ficos destinados à população tradicional.
4.3. Os pescadores aposentados, com cadastro aprovado como be-
neficiários, continuam tendo permissão para pescar no interior da RE-
SEX.
4.4. Fica proibida a utilização de redes do tipo “traineira”, não impor-
tando a arqueação bruta da embarcação.
4.5. Não é permitida a pesca industrial¹º nos termos do Decreto Es-
tadual n° 44.417, de 30 de setembro de 2013, que criou a Reserva
Extrativista Estadual Marinha de Itaipu, e da Lei Federal n° 11.959, de
29 de junho de 2009.
4.6. Não é permitido o uso de explosivos e substâncias tóxicas.
4.7. Fica estabelecido o peso mínimo de captura de 1 (um) Kg para o
polvo, com tolerância de 200 gramas por indivíduo capturado.
4.8. Não é permitida a captura de peixes ornamentais e invertebrados
utilizados para ornamentação, exceto para fins de pesquisa, quando
autorizada pelo INEA.
4.9. Qualquer tipo de embarcação pode utilizar a área da RESEX co-
mo abrigo, desde que não esteja realizando atividade em desconfor-
midade com este Contrato de Uso e leis vigentes.
4.10. As modalidades de pesca poderão ser suspensas de acordo
com vistorias periódicas dos pesqueiros, resultados de trabalhos de
pesquisa e programas de monitoramento, desde que esses respeitem
o conhecimento tradicional e sejam aprovados pelo Conselho Delibe-
rativo.
4.11. Não é permitido o uso de aparelhos de respiração artificial para
a pesca de lagosta na área da RESEX.
4.12. Não é permitida a descaracterização do pescado anteriormente
ao desembarque.
4.13. Todos os pescadores devem respeitar as espécies ameaçadas
de extinção protegidas e defesos de acordo com a lei em vigor.
4.14. As populações tradicionais extrativistas das Reservas Extrativis-
tas obrigam-se a participar da preservação, recuperação, defesa e
manutenção da Unidade de Conservação. O uso dos recursos natu-
rais pelas populações de que trata este artigo obedecerá às seguintes
normas:
4.14.1. Proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de ex-
tinção ou de práticas que danifiquem os seus habitats;
4.14.2. Proibição de práticas ou atividades que impeçam a regenera-
ção natural dos ecossistemas; e
4.14.3. Demais normas estabelecidas na legislação e no Plano de
Manejo da Unidade de Conservação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 26 de Outubro de 2019 às 06:44:58 -0200.
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REGRAS ESPECÍFICAS

5. Sobre a Pesca de Arrasto de Praia:
5.1. É permitida a pesca tradicional de arrasto de praia utilizando cer-
co e lanço, de acordo com as normas de direito de vez, vinculado ao
acordo de cavalheiros decidido pelos praticantes dessa modalidade.
5.2. Não é permitida qualquer outra modalidade de pesca no local
bem como transitar dentro do cerco no momento da pescaria de ar-
rasto de praia.
5.3. Levando em conta que o arrasto de praia é uma modalidade tra-
dicional na RESEX Marinha de Itaipu, que o arrasto de praia é feito
com tração humana e é boiado (a rede não tem contato com o fun-
do), que os pescadores praticantes dessa modalidade soltam os pei-
xes pequenos (que não serão utilizados) ainda vivos no momento em
que “afrouxam a rede”, que o cerco é feito “a sorte” e pesca uma
grande variedade de espécies e tamanhos de peixes, considerando
que são poucas famílias que dependem dessa prática (no momento
da elaboração desse acordo somente 4 companhas), não havendo,
portanto significativo esforço de pesca sobre os recursos explorados
por essa arte, levando em conta também a intensificação da fiscali-
zação na área da RESEX, fica permitida apenas para as primeiras 7
(sete) equipes cadastradas no nome do responsável da companha
(cota), desde que este seja cadastrado como “beneficiário”, a captura
de 30% de peixes menores do que o tamanho mínimo¹¹ estabelecido
por lei, bem como o uso do tamanho de malha tradicional de arras-
tão, descrita no documento “Estudo Técnico para a Criação da RE-
SEX Marinha de Itaipu” (Universidade Federal Fluminense - UFF).
5.4. Um pescador da companha deve ter carteira de pesca profissio-
nal e será o responsável pela pescaria, sendo os demais considera-
dos ajudantes no arrasto de praia.

6. Sobre a Rede de Espera:

6.1. No caso de enrosco da rede, o proprietário deve desatar os pa-
nos livres, juntar a parte presa e marcar com boia colorida para iden-
tificação. O pescador responsável pela rede deve promover sua re-
tirada em até 15 dias para minimizar os impactos causados pela pes-
ca fantasma dos seres marinhos presos à rede enroscada.
6.2. O início e o fim da rede de cada pescador deverão possuir, obri-
gatoriamente, marcações da mesma cor, para facilitar a navegação na
área e evitar acidentes. Deverá também ser colocado o Registro Geral
da Atividade Pesqueira (RGP) do pescador nas boias ou no mastro
da bandeira que a identifica. Fica a critério do pescador a forma de
divulgação do RGP no mastro da bandeira ou na boia.
6.3. É autorizado o uso da rede tradicional de emalhe, descrita no
documento “Estudo Técnico para a criação da RESEX Marinha de
Itaipu”, apenas pelas embarcações cadastradas em nome do pescador
“beneficiário”.
6.4. No canal formado entre o Costão do Morro das Andorinhas e a
Ilha da Menina, conhecido como boqueirão, as redes de emalhe de-
verão ser lançadas paralelamente ao costão, alinhadas com o canal,
com afastamento de 15 metros do costão e 15 metros da Ilha da Me-
nina em toda a sua extensão (conforme seção I do mapa anexo III),
deixando ainda uma área de 20 metros livre no meio do canal para o
livre tráfego das embarcações.
6.5. O afastamento mínimo das redes de emalhe em relação aos cos-
tões rochosos na área da RESEX deverá ser de 15 metros (Conforme
seção I no mapa anexo III), exceto para rede de caceia que poderá
ficar 10 metros afastada do costão.

7. Sobre a coleta e o processamento do marisco:

7.1. A extração de mariscos é permitida dentro da área da RESEX
apenas por beneficiários e usuários cadastrados.
7.2. As formas jovens, com comprimento do seu maior eixo menor
que 5 cm, devem ser devolvidas ao mar nos locais próximos ao cos-
tão, ainda vivos.
7.3. O descarte das conchas restantes após o processamento ou de
indivíduos mortos não pode ser feito na área da RESEX.
7.4. A cata do mexilhão deve ser feita por “faixas” nos costões ou
“moitas” nas lajes, obedecendo os procedimentos e manutenção dos
estoques. Na cata do mexilhão por “faixas” é permitida a retirada nu-
ma faixa de no máximo 1 metro, devendo manter faixas preservadas
de 1 metro intercaladas a cada faixa de retirada do marisco. Na cata
por “moitas” também se deve respeitar a retirada com 1 metro de diâ-
metro, intercaladas com 1 metro de diâmetro de área preservada.
7.5. Não é permitida a coleta de marisco na laje de Itaipu.

8. Sobre o mergulho, as pescas subaquáticas profissional e ama-
dora:

8.1. O mergulho para pescadores amadores e mergulhadores recrea-
tivos fica limitado aos praticantes devidamente documentados. Essa
atividade é permitida apenas no período compreendido entre 09h00
min e 18h00 min. O mergulho noturno é proibido, exceto para os mer-
gulhadores recreativos na localidade da Laje de Itaipu e na parte sul
da Pedra da Baleia, na Prainha de Piratininga.
8.2. Para a pesca subaquática deve ser respeitada a ordem de che-
gada, tendo preferência aquele que chegar primeiro ao ponto pesquei-
ro.
8.3. Após a captura, os mergulhadores deverão refazer as tocas dos
pesqueiros de lagostas, polvos e peixes.
8.4. É obrigatório o afastamento de qualquer mergulhador de, no mí-
nimo, 30 metros das embarcações de linha, quando essas já estive-
rem no local.

9. Sobre a Aquicultura:

9.1. Fica permitido o cultivo no interior da RESEX apenas pelos be-
neficiários da RESEX.
9.2. Todos os aquicultores deverão ser cadastrados na RESEX e de-
verão cumprir as obrigações especificadas nas normas editadas por
esta, bem como as demais normas ambientais.
9.3. O Conselho Deliberativo deverá se manifestar no âmbito do li-
cenciamento ambiental para esta atividade, especialmente quanto ao
local de implantação.

10. Sobre a Pesca Amadora e Passeios de Turismo:

10.1. É permitida a prática de turismo embarcado (pesca amadora ou
passeio) no interior da RESEX, desde que os guias ou condutores se-
jam pescadores cadastrados como beneficiários da RESEX. As em-
barcações destinadas a este fim deverão ter arqueação bruta menor
ou igual a 10AB e devem pertencer a pescadores cadastrados como
beneficiários.
10.2. Não é permitida a circulação e a permanência de embarcações
que estejam desenvolvendo atividade de pesca amadora a uma dis-
tância menor do que 200 (duzentos) metros dos costões e das ilhas
do Pai, Mãe, Menina e Veado (conforme seção II do mapa anexo
III).
10.3. Pescadores amadores de qualquer modalidade devem respeitar
o limite de captura de 10 (dez) Kg mais 1 (uma) peça por pessoa.
10.4. As embarcações que estejam exercendo atividade de pesca
amadora devem transportar no máximo 6 (seis) pescadores amadores
em cada viagem de pesca.

10.5. Ao pescador amador é permitida a utilização dos seguintes pe-
trechos de pesca:
- Linha de mão;
- Caniço simples;
- Caniço com molinete ou carretilha;
- Espingarda de mergulho ou arbalete com qualquer tipo de propulsão
e qualquer tipo de seta;
- Bomba de sucção manual para a captura exclusiva de iscas; ou
- Puçá de siri;
- Bicheiro de mão.
10.6. Ao pescador amador é permitido o uso de equipamentos de su-
porte para a contenção do peixe, tais como bicheiro, puçá, alicates e
similares, desde que não sejam utilizados para pescar.
10.7. Não é permitido o uso de aparelhos de respiração artificial pelo
pescador amador durante a pesca.
10.8. As embarcações que apoiam a pesca ou competições de pesca
amadora não poderão portar qualquer tipo de aparelho de ar compri-
mido ou outros que permitam a respiração artificial subaquática, ex-
ceto quando exigido pela autoridade marítima.
10.9. O pescador amador deverá respeitar e dar prioridade às ativi-
dades de pesca profissional.
10.10. A pesca amadora de qualquer modalidade que utilize anzol, co-
mo linha de mão, caniço simples, caniço com molinete ou carretilha,
fica proibida a 100 metros do entorno da laje de Itaipu, delimitada pe-
las seguintes coordenadas de referência na faixa de areia 23K
0700324 m E / 7458343 m S e 23K 0700310 m E / 7458428 m S
(Projeção UTM - Datum SIRGAS 2000), visando à preservação de
sua utilização pelas tartarugas marinhas e da respectiva faixa de praia
pelos banhistas e praticantes de outros esportes.

11. Sobre os esportes náuticos:

11.1. Os esportes náuticos serão permitidos, observadas as normas
Federais, Estaduais e Municipais e as estabelecidas pela Unidade de
Conservação.
11.2. As atividades de surf, canoagem, caiaque, stand up paddle, re-
mo, utilização para fins recreativos de jet ski, skiboard, vela, natação,
mergulho recreativo e demais atividades esportivas que envolvam a
utilização do espelho d´água deverão respeitar e dar prioridade às ati-
vidades pesqueiras, a saber: arrasto de praia (desde o lanço da rede
até a puxada de rede), a pesca de linha, a pesca de rede de malha,
a pesca subaquática e a coleta de mexilhões; bem como respeitar e
dar prioridade ao embarque e desembarque de embarcações de pes-
ca artesanal.
11.3. Os espaços marítimos Porto Pequeno, Porto Grande, Volta,
Praião e Praia de Piratininga deverão ser evitados pelos praticantes
das atividades esportivas de 04h 00min às 9h 00min, visto que estas
localidades são utilizadas prioritariamente para a faina da pesca neste
horário.
11.4. O uso do jet ski deverá acontecer a mais de 200 (duzentos)
metros das praias, costas e ilhas (conforme seção III do mapa anexo
III), com exceção do uso para a prática de “tow-in” no apoio do surf e
situações de resgate. Somente será permitido acesso de embarcação
motorizada na lagoa como uso de passagem para o mar aberto nos
termos da legislação em vigor.
11.5. Os eventos esportivos na área da RESEX ficam condicionados à
anuência da administração da unidade de conservação, que deverá
ser solicitada pelo realizador do evento com antecedência mínima de
30 dias da sua realização.
11.6. O apoio aos eventos deve ser feito, preferencialmente, pelos
pescadores e embarcações cadastradas na RESEX, salvo indisponi-
bilidade destes ou se não forem adequados às necessidades do even-
to.

12. Sobre as áreas de fundeio:

12.1. Fica permitida, somente, a permanência das 4 (quatro) áreas de
fundeio já aprovadas pela Marinha do Brasil no interior da RESEX.
12.1.2. Fica vedada a instalação de novos pontos de fundeio na área
da RESEX.
12.2. Para utilização das referidas áreas de fundeio as plataformas e
embarcações de apoio deverão ser cadastradas como usuárias na
RESEX e previamente autorizadas antes da instalação e atividades
por meio de Autorização Ambiental pela gestão da RESEX.
12.3. A utilização das áreas de fundeio deve ser realizada prioritaria-
mente na parte externa das ilhas.
12.4. As empresas que utilizem as áreas de fundeio ficam obrigadas
a apresentar as cópias das licenças e o plano de contingência de va-
zamento de óleo ou similares à gestão da RESEX, com 30 (trinta)
dias de antecedência do fundeio.
12.5. Antes e após realizar o fundeio a empresa responsável pela em-
barcação deverá realizar inspeção e gravação do fundo marinho das
imediações da área de fundeio e análise da qualidade da água. Os
vídeos produzidos pela inspeção deverão ser entregues à gestão da
RESEX e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, onde ficarão dis-
poníveis ao público.
12.6. O fundeio realizado no território da RESEX fica condicionado à
conservação do ambiente de modo a minimizar os impactos à unidade
de conservação.
12.7. Não é permitido o tráfego e permanência de embarcações de
apoio ao fundeio a uma distância menor do que 200 (duzentos) me-
tros da praia (conforme seção III do mapa anexo III).
12.8. As embarcações de apoio deverão respeitar as marcações de
redes, estando as empresas responsáveis sujeitas a autuações pela
gestão da RESEX.
12.9. A empresa responsável pelo fundeio deverá apresentar um re-
latório ao Conselho Deliberativo num prazo máximo de 30 (trinta) dias
após sua retirada, contendo informações sobre os vídeos produzidos,
análise da qualidade da água, georreferenciamento dos locais amos-
trados, bem como eventuais danos causados ao ambiente.
12.10. Os limites máximos das garantias não podem ultrapassar o que
determina a lei em vigor.

13. Sobre os resíduos:

13.1. Não é permitido o descarte de resíduos de dragagem (“bota-fo-
ra”) no interior da RESEX, bem como o descarte fora da RESEX
quando houver risco de entrada do resíduo na área da unidade de
conservação por decorrência de marés e correntes.
13.2. Não é permitido o descarte de água de lastro¹² dentro dos li-
mites da RESEX.
13.3. Não é permitido o descarte irregular de resíduos pelas embar-
cações dentro dos limites da RESEX.

14. Sobre a fiscalização:

14.1. A fiscalização da RESEX será realizada pelo INEA, ou por de-
mais entes federativos que possuam atribuição comum para fiscaliza-
ção ambiental, por meio da sua competência concorrente ou a título
de colaboração / apoio podendo haver órgãos colaboradores e/ou
apoiadores
14.2. São autoridades competentes para lavrar os autos administra-
tivos pertinentes à infração ambiental e instaurar processo administra-
tivo, de forma concorrente, os servidores dos órgãos ambientais es-
taduais, federais e municipais, designados para tal fim, nos termos da
legislação vigente, prevalecendo o auto administrativo lavrado pelo ór-
gão estadual, gestor da unidade de conservação.

14.3. Caberá aos beneficiários e usuários da RESEX auxiliar na fis-
calização, difundindo informações, orientando e auxiliando no monito-
ramento.
14.4. Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá provo-
car a atuação das autoridades competentes responsáveis pelo contro-
le e fiscalização ambientais, para efeito do exercício de seu poder de
polícia administrativa.
14.5. O agente de fiscalização requisitará o emprego de força policial
sempre que for necessário, para garantir o exercício da sua função.

15. Sobre as penalidades:

15.1. Ao não cumprimento de qualquer das normas constantes do
presente Contrato de Uso fica o infrator, no ato da comprovação da
irregularidade, sujeito às penalidades dispostas na Lei Estadual n°
3.467/2000, que dispõe sobre as sanções administrativas derivadas de
condutas lesivas ao meio ambiente no estado do Rio de Janeiro e
demais leis pertinentes em vigor.

16. Disposições gerais:

16.1. O presente Contrato de Uso fica sujeito a alterações de qual-
quer de suas normas sempre que o surgimento de novos conheci-
mentos e novas tecnologias possam contribuir para melhoria do pro-
cesso de consolidação da Reserva Extrativista Marinha de Itaipu, ou a
qualquer tempo.
16.2. As propostas para alterações no Contrato de Uso poderão ser
feitas formalmente pelos grupos que desenvolvem atividades na Re-
serva e, se acatada pelo Conselho Deliberativo, será encaminhada ao
INEA para análise e aprovação.
16.3. As propostas de alteração do Contrato de Uso não podem en-
trar em conflito com as finalidades e filosofia da Reserva.
16.4. A pesquisa com fotografia, filmagens e coleta de material no in-
terior da RESEX somente poderá ser realizada mediante prévia au-
torização da DIBAPE/INEA.
16.5. Os registros, permissões e outros documentos emitidos pelo
INEA serão analisados e terão parecer dos técnicos da RESEX, salvo
em caso de não competência destes sobre a matéria.
16.6. Os casos não previstos nesse Contrato serão decididos pelo
Conselho Deliberativo.

ANEXO II

GLOSSÁRIO:

¹ Reserva Extrativista - é uma área utilizada por populações extra-
tivistas tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e,
complementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de
animais de pequeno porte, e tem como objetivos básicos proteger os
meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o uso sus-
tentável dos recursos naturais da unidade (Art. 18, Lei nº 9.985, de 18
de julho de 2000).

² INEA (Instituto Estadual do Ambiente) - entidade integrante da
Administração Pública Estadual Indireta, submetida a regime autárqui-
co especial e vinculada à Secretaria de Estado do Ambiente, com a
função de executar as políticas estaduais do meio ambiente, de re-
cursos hídricos e de recursos florestais adotadas pelos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo, com sede na Capital do Estado (Art. 2º, Lei Nº
5.101, de 04 de outubro de 2007).

³ Sustentabilidade - é definido aqui como a implantação e a conso-
lidação de atividades produtivas que permitam a reprodução perma-
nente das espécies aquáticas, animais ou vegetais, que tenham no
mar seu normal ou mais frequente meio de vida, bem como sua re-
generação completa, e que possibilitem à população local viver em
condições de crescente qualidade e dignidade (Item 1.3, Portaria IBA-
MA nº 17-N, de 18 de fevereiro de 1999).

t Usuários da Resex - indivíduo que pode ter acesso ou usufruir di-
retamente de algum recurso da unidade de conservação. (Art. 2º, V,
Instrução Normativa ICMBio nº 35, de 27 de dezembro de 2013)

u Pesca comercial artesanal - quando praticada diretamente por
pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de economia
familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de
parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno
porte (Art. 8º, I, alínea a, Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009).
v Conselho Deliberativo - instância colegiada que tem a função de
tratar e deliberar sobre temas afetos às Reservas Extrativistas e Re-
servas de Desenvolvimento Sustentável, subsidiar a tomada de deci-
são do órgão gestor e apoiar as ações de implementação da Unida-
de, no que couber (Art. 2º, Instrução Normativa ICMBIO N° 09, de 05
de dezembro de 2014).

w Pesca amadora - quando praticada por brasileiro ou estrangeiro,
com equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica,
tendo por finalidade o lazer ou o desporto (Art.8º, II, alínea b, Lei nº
11.959, de 29 de junho de 2009).

x Pesca científica - quando praticada por pessoa física ou jurídica,
com a finalidade de pesquisa científica (Art.8º, II, alínea a, Lei nº
11.959, de 29 de junho de 2009).

y Beneficiários da Resex - famílias que compõem a população tra-
dicional e atendem aos critérios de definição de perfil de beneficiários
da Unidade de Conservação, reconhecidas pela comunidade e pelas
instâncias de gestão da unidade como detentoras do direito ao ter-
ritório compreendido na UC e acesso aos seus recursos naturais e às
políticas públicas voltadas para esses territórios (Art. 2º, IV, Instrução
Normativa ICMBio Nº35, de 27 de dezembro de 2013).

¹º Pesca industrial - quando praticada por pessoa física ou jurídica e
envolver pescadores profissionais, empregados ou em regime de par-
ceria por cotas-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou
grande porte, com finalidade comercial (Art.8º, I, alínea b, Lei nº
11.959, de 29 de junho de 2009).

¹¹ Tamanho mínimo de captura - O tamanho mínimo de captura re-
fere-se ao tamanho a partir do qual é autorizada a pesca de uma de-
terminada espécie, baseado no tamanho da 1ª maturação sexual da
espécie e é implantado com o objetivo de assegurar a correta con-
servação e gestão da atividade pesqueira.

¹² Água de lastro - É a água com suas partículas suspensas levada
a bordo de uma embarcação nos seus tanques de lastro, para o con-
trole do trim, banda, calado, estabilidade ou tensões da embarcação.
(Item 5, NORMAM-20/DPC - 1ª Revisão - Marinha do Brasil,
2014
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ANEXO III
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Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 24.10.2019

PROCESSO N° SEI-02/007/001915/2019 - AUTORIZO a inclusão do
Produto REVOLUX (CDSV/RJ nº 1501) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 47.180.625/0001-46, em cumpri-
mento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-02/007/001614/2019 - AUTORIZO a inclusão do
Produto SIRTAKI GOLD (CDSV/RJ nº 1498) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa OXON BRASIL
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA CNPJ 07.224.503/0001-90, em
cumprimento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-02/007/000726/2019 - AUTORIZO a inclusão do
Produto THURICIDE (CDSV/RJ nº 950) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa BIO CONTROLE
METODOS DE CONTROLE DE PRAGAS CNPJ 01.841.604/0001-23,
em cumprimento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-02/007/001911/2019 - AUTORIZO a inclusão do
Produto VERTER SC (CDSV/RJ nº 1499) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA CNPJ 47.180.625/0001-46, em cumpri-
mento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-02/007/001913/2019 - AUTORIZO a inclusão do
Produto EXPEDITION (CDSV/RJ nº 1500) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA CNPJ 47.180.625/0001-46, em cumpri-
mento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

Id: 2217085

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO RIO DE JANEIRO

ATO DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PRESI/EMATER-RIO Nº 340
DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS EFEI-
TOS DAS PORTARIAS N°S 277 E 279 DE
2019.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA EMATER-RIO, usando das atribui-
ções que lhe confere o inciso V do artigo 32 do Estatuto Social da
Empresa,

CONSIDERANDO:

- a alteração dos Membros da Diretoria Executiva, e

- a prerrogativa, de acordo com sua oportunidade e conveniência, re-
ver os atos administrativos que influenciam as atividades operacionais
da Empresa,

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, por 60 (sessenta) dias, os efeitos das Portarias
PRESI EMATER-RIO nºs 277 e 279/2019, ambas publicadas no
DOERJ de 15 de outubro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições do contrário.

Niterói, 24 de outubro de 2019

STELLA ROMANOS
Diretora-Presidente da EMATER-RIO

Id: 2217165

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 23.10.2019

PROCESSO Nº E-02/002/358/2018 - Com base nos Decretos nºs
41.880/2009 e 46.654/2019, e alterações através do Decreto nº
45.478/2015 e nos termos do artigo 81 da Lei nº 287, de 04 de de-
zembro de 1979, RECONHEÇO A DIVIDA, a favor da AMPLA ENER-
GIA E SERVIÇOS S/A, no valor total de R$ 11.662,36 (onze mil seis-
centos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos) referente as
despesas do exercício de 2018, relativo à prestação de serviços de
fornecimento de ENERGIA ELÉTRICA e AUTORIZO o empenho e a
respectiva liquidação através do PT:135.20.122.0002.8.021 - Fonte:100
- Natureza da Despesa: 3390.92.

PROCESSO Nº E-02/002/016/2018 - Com base nos Decretos nºs
41.880/2009 e 46.654/2019, e alterações através do Decreto nº
45.478/2015 e nos termos do artigo 81 da Lei nº 287, de 04 de de-
zembro de 1979, RECONHEÇO A DIVIDA, a favor da LIGHT SER-
VIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, no valor total de R$ 2.101,40 (dois
mil, cento e um reais e quarenta centavos) referente as despesas do
exercício de 2018, relativo à prestação de serviços de fornecimento
de ENERGIA ELÉTRICA e AUTORIZO o empenho e a respectiva li-
quidação através PT:135.20.122.0002.8.021 - Fonte:100 - Natureza da
Despesa: 3390.92.

Id: 2217079

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA/FIA-RJ/P Nº 457 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019
ALTERA A PORTARIA FIA-RJ/P Nº 408, DE 12
DE JUNHO DE 2018.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIA - RJ, no uso de
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